
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRÊTO.•.

PROJETO DE L I NQ 1.9/72

Autoriza despesa com o 111 Encontro
de Prefeitos.

O povo do Município de Ouro Pr e to , por seus representm
tes na Câmara l\funicipal,decreta e eu, em seu nome ,san

ciono a seguinte lei:

Art.lº - Fica a Prefeitura rfunicipal autorizada a rea-
lizar despesas com o 111 Encontro dos Prefei-

tos de Cidades Históricas e Estâncias Hidro-Climáticas, podendo
dispor até a importância de Cr$30.000,00.

Art.2º - Para atender os compromissos decorrentes da e
xecução desta lei, fica aberto o crédito espe

cial de ~$ 30.000,00.

Art.3Q - Constitui recurso financeiro para a abertura'
do crédito especial de que trata o artigo 2º,

o proveniente de anulação de dotação orçamentária ou o do "sup~
ravit" financeiro de 1971.

Art.4º - Revogadas as disposições em contrário, entra-
rá esta lei em vigor na data de sua publica-

,..,çao.
r~ldo, portanto, a todas as autoridades e a quem a ex~
cução e o conhecimento desta lei pertencer, que a cum-

pram e façam cruuprir, tão inteiramente como nela se contém.

. '.m_ ..~~,c:'~fei tura lJunicipal_v...,:~~~_~ - .~ de 1972.
f'C' '.-.es!~s•...2:fde_._ _Ço de 19.__

de Ouro Preto, 14 de jU-
~.--

Presidente
fJ.X-I; ....,.-dJ .•.. di,: C' :S'; ij o

APRO'lNJO em - ~ ~--

"p . ~ • ~ ~ _----
or _.._..tA-.. . -..~ ~·~· ..l~ de 19 ;}Z.
Sala das essões. __.J....-de ········tF··~········--····..
_..-.C~~d-----·-······~· ..··········-..--....._...

Fre!Sl::lente

Dr.Benedito Gonçalves Xavier,
Prefeito I.'funicipal.
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